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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

EXTRATO DE RESCISÃO

CONTRATO Nº 242/2013
Nº Processo: 23089015095201361. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO PAULO-.CNPJ Contratado: 15145064000158.
Contratado : ALEXANDRE AUGUSTO CONSTANTINO -.Objeto:
Este termo tem por objeto a rescisão do contrato firmado entre as
partes em 01/07/2013 nos termos previstos na Cláusula Décima Sé-
tima do presente contrato. Fundamento Legal: Lei nº 8.245/1991.
Data de Rescisão: 06/01/2017 .

(SICON - 25/01/2017) 153031-15250-2016NE800690

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE
DO PARÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 4/2017 - UASG 158718

Nº Processo: 23479011832201662 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de preços para futura e eventual Aquisição de Material de
Expediente para atender as unidades administrativas e acadêmicas da
Unifesspa. Total de Itens Licitados: 00209. Edital: 26/01/2017 de
08h30 às 11h30 e de 14h30 às 17h30. Endereço: Q. Folha 31 -
Quadra 7 - Lote Especial MARABA - PA ou www.comprasgover-
namentais.gov.br/edital/158718-05-4-2017. Entrega das Propostas: a
partir de 26/01/2017 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Aber-
tura das Propostas: 08/02/2017 às 09h30 no site www.compras-
n e t . g o v. b r.

JAIRO FABRICIO DA SILVA DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 25/01/2017) 158718-26448-2016NE800961

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO
MINEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 64/2016 - UASG 153035

Nº Processo: 23085002036/16-14 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição de materiais de construção para atender o Almoxarifado de
Obras e toda Infraestrutura física da UFTM. Total de Itens Licitados:
00100. Edital: 26/01/2017 de 08h00 às 17h00. Endereço: Av Frei
Paulino, 30 - Bairro Abadia UBERABA - MG ou www.compras-
governamentais.gov.br/edital/153035-05-64-2016. Entrega das Pro-
postas: a partir de 26/01/2017 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 08/02/2017 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O Edital e seus anexos
estarão disponíveis nos sites: www.uftm.edu.br e www.comprasgo-
v e r n a m e n t a i s . g o v. b r

JULLIANA SILVA SANTOS
Pregoeira

(SIDEC - 25/01/2017) 153035-15242-2017NE800001

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 23/2016

O Pregoeiro da UFTM, na forma da Lei, torna público o
resultado do Pregão Eletrônico n° 23/2016, sendo declaradas ven-
cedoras as seguintes empresas: LIDERANÇA LIMPEZA E CON-
SERVAÇÃO LTDA; VILLAGE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS
EIRELI; BRITÂNICA ADMINISTRAÇÃO & TERCEIRIZAÇÃO
EIRELI - EPP e CALSENG SERVIÇOS LTDA.

THIAGO DA SILVA OLIVEIRA

(SIDEC - 25/01/2017) 153035-15242-2017NE800001

HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UFTM

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 47/2016 - UASG 150221

Nº Processo: 23127000415/16-28 . Objeto: Contratação de empresa
para manutenção preventiva e corretiva, com calibração de equi-
pamentos médico hospitalares Total de Itens Licitados: 00001. Fun-
damento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Necessário para atendimento de alta complexidade De-
claração de Inexigibilidade em 25/01/2017. AUGUSTO CESAR
HOYLER. Gerente Administrativo Hc/uftm. Ratificação em
25/01/2017. LUIZ ANTONIO PERTILI RODRIGUES DE RESEN-
DE. Superintendente do Hc/uftm. Valor Global: R$ 24.967,21. CNPJ
CONTRATADA : 18.459.628/0001-15 BAYER S.A..

(SIDEC - 25/01/2017) 150221-15242-2017NE800054

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 249/2016 - UASG 150221

Nº Processo: 23127000434/16-54 . Objeto: Contratação de empresa
para prestação de serviços em duas incubadoras e dois aspiradores e
fornecimento de peças e materiais Total de Itens Licitados: 00009.
Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..

Justificativa: Os aspiradores são responsáveis para sucção de secre-

ções em pacientes que encontram-se danificados Declaração de Ine-

xigibilidade em 25/01/2017. AUGUSTO CESAR HOYLER. Gerente

Administrativo do Hc/uftm Filial Ebserh. Ratificação em 25/01/2017.

LUIZ ANTONIO PERTILI RODRIGUES DE RESENDE. Superin-

tendente do Hc/uftm Filial Ebserh. Valor Global: R$ 6.628,00. CNPJ

CONTRATADA : 38.658.399/0001-75 DATAMED LTDA.

(SIDEC - 25/01/2017) 150221-15242-2017NE800053

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
HOSPITAL DE CLÍNICAS DE UBERLÂNDIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2017 - UASG 150233

Número do Contrato: 85/2014.
Nº Processo: 23117008339201456.
PREGÃO SISPP Nº 247/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE UBERLANDIA.CNPJ Contratado: 01568077000125.
Contratado : STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL LTDA -.Objeto:
Prorrogar vigência contratual de 20/01/2017 a 20/01/2017; reajustar
preços pelo IPCA/IBGE 6,29%. Fundamento Legal: Lei 8666/93 .
Vigência: 20/01/2017 a 20/01/2018. Valor Total: R$1.668.867,43.
Fonte: 112000000 - 2016NE802422. Data de Assinatura:
11 / 0 1 / 2 0 1 7 .

(SICON - 25/01/2017) 154043-15260-2016NE800313

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 1/2017
CONCURSO PÚBLICO

O Pró - Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando a delegação
de competência que lhe foi outorgada por meio da Portaria/R/UFU/nº. 95, de 05/01/2017, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia,
publicada no Diário Oficial da União em 09/01/2017, seção 2, p. 26; e tendo em vista o que estabelecem a Lei nº. 8.112, de 11/12/1990, a Lei
12.772 de 28/12/2012, a Lei 12.863 publicada no D.O.U. em 25/09/2013, bem como o Decreto 6.944 de 21/08/2009 publicado no D.O.U em
24/08/2009, o Decreto nº. 7.485 de 18/05/2011; alterado pelo Decreto nº. 8.259 de 29/05/2014 e a Portaria Interministerial MPOG/MEC nº. 111,
de 03/04/2014; e também o Estatuto e o Regimento Geral da UFU, a Resolução nº 03/2015 do Conselho Diretor e demais legislações pertinentes
e, ainda, tendo em vista as disposições do Decreto nº. 8.260 de 29/05/2014, publicada no D.O.U. em 30/05/2014, que dispõe sobre o banco de
professor-equivalente do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, torna público que será realizado Concurso Público de Provas e Títulos, para
o cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico Técnico e Tecnológico do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal
da Universidade Federal de Uberlândia, para a Unidade Especial de Ensino -Escola Técnica de Saúde (ESTES), Campus Umuarama na cidade
de Uberlândia/MG, mediante as normas contidas neste Edital.

DA ESPECIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO

Área No de Vagas Qualificação Mínima Exigida Regime de Trabalho

Área I: Psicologia 01 Bacharelado em Psicologia. Dedicação Exclusiva

Área II: Enfermagem. 01 Licenciatura em Enfermagem. Dedicação Exclusiva

REMUNERAÇÕES DO CARGO
Composição: Vencimento Básico (VB) mais Retribuição por Titulação (RT) conforme mostra a tabela abaixo, nos termos do Anexo III

da Lei 12.772/2012, e ainda o Auxílio Alimentação no valor de R$ 458,00.

Denominação Ti t u l a ç ã o VB RT To t a l

D I Graduação R$ 4.446,51 - R$ 4.446,51

Aperfeiçoamento R$ 391,01 R$ 4.837,52

Especialização R$ 683,29 R$ 5.129,80

Mestrado R$ 2.140,15 R$ 6.586,66

Doutorado R$ 5.123,90 R$ 9.570,41

DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação

às quais não poderá alegar desconhecimento, e o comprovante de inscrição deverá ser mantido com o candidato, pois poderá lhe ser solicitado
pela DIRETORIA DE PROCESSOS SELETIVOS - DIRPS.

As inscrições devem ser realizadas, exclusivamente on line, pelo endereço eletrônico http://www.portal.prograd.ufu.br/, iniciando-se às
00h do dia 06 de fevereiro de 2017 e encerrando-se às 23h59min do dia 20 de fevereiro de 2017. Informações sobre as inscrições deverão ser
obtidas na DIRPS pelo e-mail: atende.dirps@prograd.ufu.br, ou telefone: (34) 3239-4127/4128. Horário de Atendimento na DIRPS: 8h às
17h.

A Universidade Federal de Uberlândia não se responsabilizará por inscrição não recebida por motivos de natureza técnica associados
a computadores, a falhas de comunicação, a congestionamento de linhas de comunicação e a quaisquer outros motivos de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados para consolidação da inscrição.

O valor da inscrição será de R$ 60,00 (sessenta reais) para todos os candidatos e o pagamento deverá ser efetuado na rede bancária,
por meio de GRU (Guia de Recolhimento da União) gerada exclusivamente no sistema de inscrição. O pagamento da GRU deverá ser efetuado
até as 21h59min do dia 22 de fevereiro de 2017. A confirmação do pagamento da taxa de inscrição será disponibilizada no sistema de inscrição
em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de pagamento da GRU.

O candidato deverá acessar o endereço eletrônico, http://www.portal.prograd.ufu.br/, conferir os dados da inscrição e se o pagamento
da taxa de inscrição está confirmado.

Não será aceita em hipótese alguma inscrição condicionada;
O edital completo estará disponível no site oficial da UFU (http://www.portal.prograd.ufu.br/), a partir da data de sua publicação no

Diário Oficial da União.
A DIRPS divulgará, em até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento do prazo para o pagamento das inscrições, no site oficial da UFU

(http://www.portal.prograd.ufu.br/), o resultado do deferimento da inscrição.
Candidato de baixa renda poderá solicitar isenção do pagamento de taxa de inscrição, nos termos do Decreto nº. 6.593, de 2 de outubro

de 2008 e Decreto nº. 6.135, de 26 de junho de 2007, se estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal
(CadÚnico).

A isenção deverá ser solicitada no ato da inscrição, indicando em seus dados cadastrais o Número de Identificação Social-NIS
associado ao candidato, atribuído pelo CadÚnico.

Caberá ao candidato realizar consulta no próprio sistema de inscrição no endereço eletrônico www.portal.prograd.ufu.br para verificar
sua situação com relação à isenção da taxa.

O candidato que tiver seu pedido indeferido deverá efetuar o pagamento da taxa devida no prazo estipulado no edital.
O prazo de validade do presente Concurso Público de Provas e Títulos será de 01 (um) ano, a contar da data de publicação da

homologação no D.O.U., prorrogável por igual período, no interesse da Universidade Federal de Uberlândia.
Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor.

MARCIO MAGNO COSTA
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